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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº. 20101.005219/2021.15 

 

Prestação de serviço de fornecimento ininterrupto e preparo de fórmulas infantis e 
alimentação para pacientes, acompanhantes legalmente instituídos, servidores e 
doadores de sangue. 
 

 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

QTD. 
EST./ 
MÊS 

QTD.ES
T./PARA 
180 DIAS 

CATSER Valor 
Mensal 

 

Valor 
Anual 

 

DIETAS PARA PACIENTES   

 
1 

Desjejum (Dieta Livre e Branda): 1. Café com ou sem açúcar ou 
adoçante; 2. Leite integral, ou chá, ou achocolatado; 3. Pão ou torrada ou 
Biscoito ou bolo; 4. Manteiga com ou sem sal, ou geleia de frutas; 5. 
Queijo do tipo minas, prato ou cremoso; 6. Fruta. 

 
 

Und. 

 
 

7028 

 
 

42.168 

 
 

3697 

  

 
2 

Desjejum (Dieta Pastosa): 1. Café com ou sem açúcar ou adoçante, 2. 
Leite integral ou desnatado, ou chá, ou achocolatado; 3. Pão massa fina ou 
bolo; 4. Manteiga com ou sem sal, ou geleia de frutas; 5.Queijo do tipo 
minas, prato ou cremoso; 6. Fruta. 

 
Und. 

 
510 

 
3.060 

 
3697 

  

 
3 

Desjejum (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): 
1. Café com ou sem açúcar ou adoçante; 2. Leite integral ou desnatado, ou 
achocolatado ou iogurte; 3. Pão ou torrada ou Biscoito ou bolo; 4. 
Manteiga ou geleia de frutas ou ovos ou Requeijão; 5. Queijo do tipo 
minas, prato ou cremoso; 6. Fruta ou banana frita. 

 

 
Und. 

 

 
300 

 

 
1.800 

 

 
3697 

  

CARIMBO CNPJ Nº 



 
4 

Desjejum (Dieta Especial): 1. Café com ou sem açúcar ou adoçante, 2. 
Leite integral ou desnatado, ou chá, ou achocolatado; 3. Pão integral, ou 
francês, ou massa fina, ou torrada integral ou biscoito integral ou bolo ou 
tapioca com aveia/linhaça/ chia ou cuscuz; 4. Manteiga com ou sem sal, 
ou geleia de frutas com ou sem açúcar ou adoçante; 5. Queijo com ou sem 
sal do tipo minas, prato ou cremoso; 6. Fruta crua ou cozida 

 
 
 

Und. 

 
 
 

1320 

 
 
 

7.920 

 
 
 

3697 

  

 
 

5 

Desjejum (Dieta Imunodeprimido): 1. Café com ou sem açúcar; 2. Leite 
pasteurizado e fervido ou achocolatado industrializado em embalagem 
individual ou iogurte em embalagem individual; 3. Biscoito ou torrada em 
embalagem individual; 4. Manteiga em embalagem individual, ou geleia 
de frutas em embalagem individual; 5. Queijo do tipo minas, prato ou 
cremoso em embalagem individual; 6. Fruta cozida. 

 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 

130 

 
 
 
 

780 

 
 
 
 

3697 

  

 
6 

Desjejum (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Café com ou sem açúcar ou 
adoçante, 2. Leite sem lactose ou leite de soja com ou sem açúcar ou suco 
de fruta com ou sem açúcar ou chá, 3. Biscoito sem glúten (doce ou 
salgado) ou tapioca ou cuscuz de milho ou arroz, ou tubérculos (cozido ou 
assado); 4. Creme vegetal ou Geleia de fruta; 5. Fruta. 

 

 
Und. 

 

 
200 

 

 
1.200 

 

 
3697 

  

 
7 

Colação (Dieta Livre e Branda): 1. Suco de fruta ou leite ou 
achocolatado ou mingau ou fruta, 2. Biscoito ou torrada. 

 
Und. 

 
6210 

 
37.260 

 
3697 

  

 
8 

Colação (Dieta Pastosa): 1. Suco de fruta ou leite ou achocolatado ou 
vitamina de fruta ou mingau ou Fruta macia 

 
Und. 

 
510 

 
3.060 

 
3697 

  

 
9 

Colação (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): Vitaminada, ou
achocolatado, ou iogurte ou mingau, ou suco de polpa de fruta ou fruta,
Biscoito ou torrada; 3. Manteiga ou Geleia de fruta. 

 
Und. 

 
300 

 
1.800 

 
3697 

  

 
10 

Colação (Dieta Especial): 1. Suco de polpa de fruta com ou sem açúcar 
ou adoçante ou leite ou mingau ou fruta; 2. Biscoito integral ou torrada 
integral ou fruta. 

 
Und. 

 
1320 

 
7.920 

 
3697 

  

 
11 

Colação (Dieta Imunodeprimido): 1. Leite pasteurizado e fervido com 
frutas cozidas liquidificadas, ou achocolatado industrializado em 
embalagem individual, ou iogurte em embalagem individual, ou suco 
pasteurizado em embalagem individual ou fruta cozida; 2. Biscoito ou 
torrada em embalagem individual. 

 
Und. 

 
130 

 
780 

 
3697 

  

 
12 

Colação (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Leite de soja ou leite sem 
lactose ou suco da polpa de fruta ou fruta; 2. Biscoito sem glúten ou cuscuz 
de milho/arroz, ou tubérculos (cozidos ou assados), ou tapioca; 3. Creme 
vegetal. 

 
Und. 

 
200 

 
1.200 

 
3697 

  

 
13 

Almoço (Dieta Livre e Branda): 1. Salada de vegetais; 2. Arroz; 3. 
Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne bovina sem osso, ou ave sem osso, 
ou filé de Filé de peixe; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou macarrão, ou 
vatapá, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou vegetais cozidos ou refogados; 
6. Um tipo de sobremesa: Doce cremoso, ou pasta, ou tablete, ou 
gelatina, ou pudim ou frutas; 7. Suco de polpa de fruta ou da fruta. 

 

 
Und. 

 

 
6.660 

 

 
39.960 

 

 
3697 

  

 
 

14 

Almoço (Dieta Pastosa): 1. Arroz papa; 2. Caldo de feijão; 3. 
Legumes cozidos; 4. 01 (Um) tipo de proteína: carne Bovina sem osso, 
ou aves sem osso, ou filé de Filé de peixe; 5. Um tipo de guarnição: 
macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê; 6. Um tipo de sobremesa: Doce 
cremoso ou empasta, ou gelatina, ou pudim ou frutas macias; 7. Suco de 
polpa de fruta. 

 
 

Und. 

 
 

510 

 
 

3.060 

 
 

3697 

  

 

 
15 

Almoço Hiperprotéico e/Ou Hipercalórico) 1: Salada de Vegetais; 2. 
Arroz; 3. Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne Bovina sem osso, ou aves 
sem osso, ou fígado, ou filé de Filé de peixe ou ovos; 5. Um tipo de 
guarnição: Farofa, ou vatapá, ou macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, 
ou suflê, ou vegetais cozidos ou refogados; 6. Um tipo de sobremesa: 
Doce cremoso, ou pasta, ou tablete, ou gelatina, ou pudim ou frutas; 7. 
Suco de polpa de fruta ou da fruta. 

 
 

Und. 

 
 

300 

 
 

1.800 

 
 

3697 

  

 

 
16 

Almoço (Dieta Especial): 1. Salada de Vegetais; 2. Arroz com ou sem 
sal/gordura, polido ou integral; 3. Feijão com ou sem sal/gordura; 4. Um 
tipo de proteína: carne Bovina sem osso/aves sem osso ou fígado ou filé 
de Filé de peixe, ou proteína de origem vegetal; 5. Um tipo de guarnição: 

Farofa, ou macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou vegetais cozidos ou 
refogados; 6. Um tipo de sobremesa: Doce cremoso, ou pasta, ou tablete, 

ou gelatina, ou pudim ou frutas; 7. Suco de polpa de fruta ou da fruta. 

 
 

 
Und. 

 
 

 
1320 

 
 

 
7.920 

 
 

 
3697 

  

 
 

17 

Almoço (Dieta Imunodeprimido): 1. Salada de vegetais cozida; 2. 
Arroz; 3. Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne bovina sem osso, ou aves 

sem osso, ou fígado, ou filé de Filé de peixe; 5. Um tipo de guarnição: 
macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou vegetais cozidos ou refogados; 

6. Um tipo de sobremesa: preparação Láctea tipo Flan (em embalagem 
individual) ou preparação Láctea tipo pudim (em embalagem individual) 

 
 
 

Und. 

 
 
 

130 

 
 
 

780 

 
 
 

3697 

  



ou Fruta Cozida; 7. Suco de polpa da fruta pasteurizado (em embalagem 
individual). 

 
 

18 

Almoço (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Salada de Vegetais; 2. Arroz; 
3. Feijão; 4. Um tipo de proteína (carne Bovina sem osso/aves sem osso 
ou fígado ou filé de Filé de peixe; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou 

farofa de milharina, ou macarrão sem glúten, ou vegetais cozidos ou 
refogados; 6. Um tipo de sobremesa: Compota de frutas ou frutas; 7. Suco 

de polpa da fruta ou da fruta. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

200 

 
 
 

1.200 

 
 
 

3697 

  

 
19 

Lanche (Dieta Livre e Branda): 1. Café com ou sem açúcar ou adoçante 
mais leite integral ou desnatado, ou suco de polpa de fruta, ou da fruta, ou 
achocolatado. Pão, ou torrada, ou Biscoito, ou bolo, ou cuscuz. Manteiga 

com ou sem sal, ou geleia de frutas, queijo do tipo minas, prato ou 
cremoso, ou patê; 2. Mingau ou, vitamina de frutas, ou salada de frutas. 

 

 
Und. 

 

 
7028 

 

 
42.168 

 

 
3697 

  

 
 

20 

Lanche (Dieta Pastosa): 1. Café com ou sem açúcar ou adoçante mais 
leite integral ou desnatado, ou suco de polpa de fruta ou da fruta ou 

achocolatado, Mingau, ou vitamina de frutas, ou salada de frutas; 2. Pão 
ou torrada ou Biscoito ou bolo ou cuscuz, Mantega com ou sem sal, ou 

geleia de frutas, queijo do tipo minas, prato, ou cremoso. 

 
 

Und. 

 
 

510 

3.060 3697   

 
 

21 

Lanche (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): 1. Café com ou sem 
açúcar ou adoçante mais leite integral ou desnatado, ou suco de polpa de 
fruta ou da fruta ou achocolatado, Mingau ou vitamina de frutas ou salada 
de frutas. 2. Pão ou torrada ou Biscoito ou bolo ou cuscuz, ou tapioca, 
Manteiga com ou sem sal, ou geleia de frutas, queijo do tipo minas, prato 
ou cremoso ou ovos ou banana frita 

ou peito de frango ou carne moída 

 
 
 

Und. 

 
 
 

300 

 
 
 

1.800 

 
 
 

3697 

  

 
 

22 

Lanche (Dieta Especial): 1. Café com ou sem açúcar ou adoçante mais 
leite integral ou desnatado, ou suco de polpa de fruta ou da fruta ou 

achocolatado, Mingau ou vitamina de frutas ou salada de frutas; 2. Pão 
integral ou torrada integral ou Biscoito integral com ou sem sal ou bolo 
ou cuscuz ou tapioca com aveia/linhaça/chia, Manteiga com ou sem sal, 

ou geleia de frutas com ou sem açúcar, queijo do tipo minas, prato ou 
cremoso; 

 
 
 

Und. 

 
 
 

1320 

 
 
 

7.920 

 
 
 

3697 

  

 
23 

Lanche (Dieta Imunodeprimido): 1. Suco de fruta pasteurizado em 
embalagem individual ou café com ou sem açúcar, leite pasteurizado e 
fervido ou achocolatado industrializado em embalagem individual ou 
iogurte em embalagem individual; 2. Biscoito ou torrada em embalagem 
individual, 

 
Und. 

 
130

 
780 

 
3697 

   

 
24 

Lanche (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Leite sem lactose ou leite de 
soja com ou sem açúcar ou suco de fruta com ou sem açúcar, café com 
ou sem açúcar; 2. Biscoito sem glúten (doce ou salgado) ou tapioca ou 
cuscuz de milho ou arroz; 3. Creme vegetal ou Geleia de fruta. 

 
 

Und. 

 
 

200 

 
 

1.200 

 
 

3697 

  

 
 

25 

Jantar (Dieta Livre e Branda): 1. Salada de Vegetais, 2. Arroz, 3. 
Feijão, 4. Um tipo de proteína: carne Bovina sem osso, ou aves sem 
osso, ou fígado, ou Filé de peixe ou ovos; 5. Um tipo de guarnição: 
Farofa, ou macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou vatapá, ou 
vegetais cozidos ou refogados; 6. Um tipo de sobremesa: Doce 
cremoso, ou pasta, 
ou tablete, ou gelatina, ou pudim ou frutas; 7. Suco de polpa de fruta ou 

da fruta. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

6660 

 
 
 

39.960 

 
 
 

3697 

  

 
 

26 

Jantar (Dieta Pastosa): 1. Arroz; 2. Caldo de feijão; 3. Salada Cozida; 4.
01 (um) tipo de proteína (carne Bovina sem osso/aves sem osso/ ou Filé de
peixe); 5. Um tipo de guarnição: macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê);
6. Um tipo de sobremesa: Doce cremoso ou empasta, ou gelatina, ou pudim
ou frutas macias; 7. Suco de polpa de fruta. 

 
 

Und. 

 
 

510 

 
 

3.060 

 
 

3697 

  

 

 
27 

Jantar (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): 1. Salada de 
Vegetais; 2. Arroz; 3. Feijão, 4. Um (um) tipo de proteína: carne Bovina 
sem osso, ou aves sem osso, ou fígado, ou Filé de peixe ou ovos; 5. Um 
tipo de guarnição: Farofa, ou macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou 
suflê, ou vegetais cozidos ou refogados; 6. Um tipo de sobremesa: Doce 
cremoso, ou pasta, ou tablete, ou gelatina, ou pudim ou frutas; 7. Suco de 
polpa de fruta ou da fruta. 

 

 
Und. 

 

 
300 

 

 
1.800 

 

 
3697 

  



 
 

28 

Jantar (Dieta Especial): 1. Salada de Vegetais; 2. Arroz com ou sem 
sal/gordura, integral ou polido; 3. Feijão com ou sem sal/gordura; 4. Um 
tipo de proteína: carne Bovina sem osso, ou aves sem osso, ou fígado, ou 
Filé de peixe ou ovos; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou macarrão, ou 
pirão, ou polenta, ou purê, ou suflê, ou vegetais cozidos ou refogados; 6. 
Um tipo de sobremesa: Doce cremoso, ou pasta, ou tablete, ou gelatina, 
ou pudim ou frutas; 7. Suco de polpa de fruta ou da fruta. 

 
 

Und. 

 
 

1320 

 
 

7.920 

 
 

3697 

  

 
 

29 

Jantar (Imunodeprimido): 1. Salada de vegetais cozida; 2. Arroz; 3. 
Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne bovina sem osso, ou aves sem osso, 
ou fígado, ou Filé de peixe ou ovos; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou 
macarrão, ou pirão, ou polenta, ou purê, ou suflê, ou vegetais cozidos ou 
refogados; 6. Um tipo de sobremesa: preparação Láctea tipo Flan (em 
embalagem individual) ou preparação Láctea tipo pudim (em embalagem 
individual) ou Fruta Cozida; 7. Suco de polpa da fruta pasteurizado (em 
embalagem individual). 

 
 

Und. 

 
 

130 

 
 

780 

 
 

3697 

  

 

 
30 

Jantar (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Salada de Vegetais; 2. Arroz; 3. 
Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne bovina sem osso, ou aves sem osso, 
ou fígado, ou Filé de peixe ou ovos; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou 
farofa de milharina, ou macarrão sem glúten, ou vegetais cozidos ou 
refogados; 6. Um tipo de sobremesa: Compota de frutas ou frutas, 7. Suco 
de polpa da fruta ou da fruta. 

 

 
Und. 

 

 
200 

 

 
1.200 

 

 
3697 

  

 
31 

Sopa com Vegetais com ou sem Leguminosas e carne, ou Vegetais com 
ou sem Cereal ou Massas e carne, Pão e Suco de Fruta ou polpa de fruta ou 
Canja: Vegetais com ou sem Leguminosas, frango sem osso Vegetais 
com ou sem Cereal ou Massas, 1(um) pão e suco. 

 
Und. 

 
4060 

 
24.360 

 
3697 

  

 
32 

Ceia 1 (Dieta Livre e Branda): 1. Leite integral, ou chá, ou
achocolatado com Torrada ou Biscoito ou bolo ou, 2. Mingau. 

 
Und. 

 
6210 

 
37.260 

 
3697 

  

33 Ceia 1 (Dieta Pastosa): 1. Leite integral ou desnatado, ou chá, ou 
achocolatado, com bolo ou pão massa fina;2. Mingau. 

Und. 510 3.060 3697   

 
34 

Ceia 1 (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): 1. Leite integral, ou
vitamina de fruta, ou iogurte, ou achocolatado. Pão com queijo minas ou 
prato ou requeijão, ou ovos, ou biscoito ou bolo ou; 2. Mingau. 

 
Und. 

 
300 

 
1.800 

 
3697 

  

 
35 

Ceia 1 (Dieta Especial): 1. Leite integral ou desnatado, ou chá com ou 
sem açúcar ou adoçante, ou achocolatado. Torrada ou Biscoito ou bolo 
ou, 2. Mingau. 

 
Und. 

 
1320 

 
7.920 

 
3697 

  

 
36 

Ceia 1 (Dieta Imunodeprimido): 1. Leite pasteurizado e fervido, ou 
chá, ou achocolatado industrializado em embalagem individual ou 
iogurte em embalagem individual. Biscoito ou torrada em 
embalagem individual, Manteiga em embalagem individual, ou 
geleia de frutas em embalagem individual ou, 2. Mingau. 

 
Und. 

 
130 

 

 
780 

 

 
3697 

  

 
37 

Ceia 1 (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Leite sem lactose, ou leite de 
soja com ou sem açúcar, ou chá. Biscoito sem glúten (doce ou salgado) 
ou tapioca ou cuscuz de milho ou arroz ou, 2. Mingau com leite de soja 
ou sem lactose. 

 
Und. 

 
200 

 
1.200 

 
3697 

  

 
38 

Ceia 2 (Dieta Livre e Branda): 1. Leite integral, ou chá, ou 
achocolatado com Torrada ou Biscoito ou bolo ou, 2. Mingau. 

 
Und. 

 
1500 

 
9.000 

 
3697 

  

39 Ceia 2 (Dieta Pastosa): 1. Leite integral ou desnatado, ou chá, ou 
achocolatado, com bolo ou pão massa fina; 2. Mingau. 

Und. 90 540 3697   

40 Ceia 2 (Dieta Hiperprotéica e/ou Hipercalórica): 1. Leite integral, ou 
vitamina de fruta, ou iogurte, ou achocolatado. Pão com queijo minas ou 
prato ou requeijão, ou ovos, ou biscoito ou bolo ou, 2. Mingau. 

Und. 90 540 3697   

 
41 

Ceia 2 (Dieta Especial): 1. Leite integral ou desnatado, ou chá com ou 
sem açúcar ou adoçante, ou achocolatado. Torrada ou Biscoito ou bolo 
ou, 2. Mingau. 

 
Und. 

 
870 

 
5.220 

 
3697 

  

 
 

42 

Ceia 2 (Dieta Imunodeprimido): 1. Leite pasteurizado e fervido, ou 
chá, ou achocolatado industrializado em embalagem individual ou iogurte 
em embalagem individual. Biscoito ou torrada em embalagem 
individual, Manteiga em embalagem individual, ou geleia de frutas em 
embalagem individual ou; 2. Mingau. 

 
 

Und. 

 
 

60 

 
 

360 

 
 

3697 

  

 
43 

Ceia 2 (Dieta Sem lactose e Glúten): 1. Leite sem lactose, ou leite de 
soja com ou sem açúcar, ou chá. Biscoito sem glúten (doce ou salgado) 
ou tapioca ou cuscuz de milho ou arroz ou; 2. Mingau com leite de soja 
ou sem lactose 

Und. 120 720 3697   

 
 

44 

Dieta neonatal enteral ou oral para prematuros – mamada que 
contenha de 0 até 100ml, com 60-70% proteína do soro do leite 30-40% 
caseína, soro de leite desmineralizado, maltodextrina, leite desnatado, 
nucleotídeos, tcm, oleína de palma, óleo de cânola, sais minerais, lecitina 
de soja, óleo de sementes de cassis, óleo de filé de peixe, vitaminas: c, e, 

 
 

LITRO 

 
 

42 

 
 

252 

 
 

115550 

  



niacina, a, d, b6, b1, b2, k, b12, biotina, pantotenato de cálcio, l- 
histidina, ácido graxo araquidônico, taurina, l- carnitina. isento de glúten. 

 
 
 

45 

Dieta neonatal enteral ou oral até o sexto mês – mamada que contenha 
de 0 a 100 ml, com 70% caseína e 30% proteína do soro do leite, com 
98,7% de gordura vegetal (oleína de palma, óleo de cânola, óleo de 
palmiste, óleo de milho), com presença de ara e dha, 0,3% de gordura 
láctea, 100% de lactose, com presença de sais minerais e 
vitaminas, l-arginina, l- carnitina, nucleotídeos, taurina, bitartarato de 
colina, inositol e l-histidina. 

 
 
 

LITRO 

 
 
 

150 

 
 
 

900 

 
 
 

47996 

  

 
 

46 

Dieta neonatal enteral ou oral isenta de glútem e lactose– mamada 
que contenha de 0 a 100 ml, com 60% proteína do soro do leite 40% 
caseína, maltodextrina, caseinato de cálcio, óleo de cânola, óleo de coco, 
sais 
minerais, óleo de milho, lecitina de soja, vitaminas, nucleotídeos e l-
carnitina. 

 
 

LITRO 

 
 

12 

 
 

72 

 
 

74365 

  

 
47 

Dieta neonatal enteral ou oral hidrolisada com lactose– mamada que 
contenha de 0 a 100 ml, com lactose e hipoalergencia, com 100% poteína 
do soro de leite extensamente hidrolisada, 56% lactose e 44% 
maltodextrina, olína de palma, óleo de cânola, óleo de coco, óleo de 
girassol, ácido cítrico mono e diglicerideos de ácidos graxos, dha e ara. 

 
LITRO 

 
4 

 
24 

 
113026 

  

 
 
 

48 

Dieta neonatal enteral ou oral hidrolisada sem lactose, glútem e 
sacarose – mamada que contenha de 0 a 100 ml, hidrolisada, semi 
elemetar hipoalergênica com proteínas do soro de leite extensamente 
hidrolisadas por ação enzimática e ultrafiltradas, 80% peptídeos e 20% 
aminoácidos livres. maltodextrina, tcm, amido de batata, oleína de 
palma, óleo de girassol, óleo de cânola, óleo de semente de cassis, óleo 
de filé de peixe, sais minerais, vitaminas: c, colina, taurina, inositol, e, 
niacina, pantotenato de cálcio, a, b1, b2, b6, b12, d,e, k, ácido fólico, 
biotina, nucleotídeos, l-carnitina. 

 
 
 

LITRO 

 
 
 

45 

 
 
 

270 

 
 
 

29394 

  

 
 
 

49 

Dieta neonatal enteral ou oral isento de proteína láctea, lactose, 
galactose, frutose, sacarose – mamada que contenha de 0 a 100 ml, 
elementar de aminoácidos 100% livres, maltodextrina 100%, vitaminas: 
a, d ,e, c, b1, b2, b6, b12, k, biotina, ácido fólico, ácido pantotenico, sais 
minerais (iodo, ferro, magnésio, zinco, sódio, selênio, potássio) taurina, l-
carnitina. isento de proteína láctea, lactose, galactose, frutose, sacarose 

 
 
 

LITRO 

 
 
 

45 

 
 
 

270 

 
 
 

115550 

  

 
50 

Dieta neonatal enteral ou oral para erro inato do metabolismo – 
mamada que contenha de 0 a 100 ml, com restrição de fenilalanina, 
leucina, isoleucina, valina, metioninae tirosina. restrição de lisina e 
triptofano, treonina. 
restrição de arginina e proteína. 

 
LITRO 

 
1,350 

 
8.100 

 
29394 

  

REFEIÇÕES PARA ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUÍDOS 
51 Desjejum: 1. Café com leite com ou sem açúcar ou adoçante; 2. Pão; 3. 

Manteiga com ou sem sal. 
Und. 4.500 27.000 3697   

 

 
52 

Almoço: 1. Salada de vegetais; 2. Arroz; 3. Feijão; 4. Um tipo de proteína: 
carne bovina com ou sem osso, ou ave com ou sem osso, ou fígado ou Filé 
de peixe ou linguiça de frango; 5. Um tipo de guarnição: Farofa, ou 
macarrão, ou pirão, ou polenta ou Vegetais cozidos ou refogados. 

 

 
Und. 

 

 
4.500 

 

 
27.000 

 

 
3697 

  

 
53 

Jantar: Sopa de carne com vegetais, com ou sem Leguminosas/massas, 
Pão e Suco de Fruta ou polpa de fruta ou, Canja - peito de Frango com 
arroz e vegetais, com ou sem Cereal/massas, 1(um) pão e suco de fruta ou 
polpa de fruta. 

 
Und. 

 
5.000 

 
30.000 

 
3697 

  

REFERIÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS 

 
 
 

54 

Almoço: 1. Salada crua; 2. Arroz; 3. Feijão; 4. Dois tipos de proteína: 
carne bovina com ou sem osso, ou ave com ou sem osso, ou fígado ou Filé 
de peixe ou ovos); 5. Um tipo de guarnição: macarrão, ou vatapá, ou 
pirão, ou, ou purê, ou farofa; 6. Um tipo de sobremesa: Fruta ou doce 
cremoso, ou pasta, ou tablete, ou gelatina, ou pudim; 7. Suco de polpa de 
fruta ou da fruta. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

3.179 

 
 
 

19.074 

 
 
 

3697 

  

 
 
 

55 

Jantar: 1. Salada crua; 2. Arroz; 3. Feijão; 4. Um tipo de proteína: carne 
bovina com ou sem osso, ou ave com ou sem osso, ou Filé de peixe ou 
ovos; 5. Um tipo de guarnição: macarrão, ou vatapá, ou pirão, ou purê, ou 
legumes cozidos ou refogados ou suflê ou farofa. 6. Um tipo de 
sobremesa: Fruta ou doce cremoso, ou pasta, ou tablete, ou gelatina, ou 
pudim; 7. Suco de polpa de fruta ou da fruta. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

3.129 

 
 
 

18.774 

 
 
 

3697 

  



 
56 

Sopa de carne com vegetais e massas, com ou sem Leguminosas, Pão e 
Suco de Fruta ou polpa de fruta ou da fruta ou Canja- peito de Frango 
com arroz e vegetais, com ou sem Cereal ou Massas, 1(um) pão e suco 
de fruta ou polpa de fruta.  

 
Und. 

 
900 

 
5.400 

 
3697 

  

 
 

VALIDADE DE 180 DIAS. 

Favor mencionar os dados abaixo na proposta:  

a) Dados cadastrais;  

b) Demais impostos e custos, deverão ser inclusos; 

c) Assinatura e data. 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

_______________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

OBS: RESPONDER PARA O E-MAIL – cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 


